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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA :, , 

LEI N.12 282 

Dispõe sobre subvenção ao Esporte Clube 
--

San ta .i..uzia. 

.,A 

A Câmara Municipal de ôanta .L.uzia de ereta e eu sanciono a seguin-

te lei: 

Artigo l.12 - Fica o Poder Executivo autorizado a subvencionar, nes

te exercício, a Associação esportiva Esporte Clube Santa Luzia, com a im

portância de Cr$18.000,00 (dezoito mil cruzeiros). 

Artigo 2.12 - Fica aberto o crédito especial de Cr$ls.ooo,oo (dezoi

to mil cruzeiros), para atender as despesas do art~ l.12 desta lei. 

Artigo 3.12 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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